
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE REVOGAÇÃO

BAÍA FORMOSA, 24 de abril de 2024.
Referente ao Processo que visa a Contratação de Pessoa Jurídica
para realizar a implantação de Sistema de Alarme Monitorado -
com fornecimento de material e treinamento de pessoal -, junto a
Câmara Municipal de Baía Formosa/RN.
 
          O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Baía
Formosa/RN, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO, a necessidade de alteração nas especificações,
quantitativos  e  metodologia  para  a  implantação  de  Sistema  de
Alarme Monitorado na sede deste Poder Legislativo Municipal;
 
CONSIDERANDO,  que  a  necessária  alteração  acarretará
diretamente  na  formulação  das  propostas  das  empresas
interessadas;  e,
 
CONSIDERANDO,  ainda,  o  imensurável  interesse  desta
Administração Pública em implementar da melhor forma o Sistema
de Alarme monitorados  nas  dependências  da  dede  deste  Poder
Legislativo,
 

RESOLVE:
 
REVOGAR o presente processo inicial de contratação, nos
moldes do Art. 71, II, da Lei Federal n.º 14.133/21, de 1º
de Abril de 2021.
 
Art.  1º  -  Publique-se  o  extrato  resumido  deste  termo
visando  a  prévia  manifestação  dos  interessados,  nos
moldes do art. 71, II, § 3, da Lei Federal n.º 14.133/21.

 
Cumpra-se,
 
 
 
 
ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA
Presidente da Câmara
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